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D E P A R T A M E N T O  A D M IN IS T R A T IV O  DO  PESSOAL C IV IL  -  DASP  

P L A N O  D IR E T O R

A Lei de Reforma Adm inistrativa conferiu ao DASP, sem prejuízo de seus miste
res de assessoramento imediato do Presidente da República, o desempenho do relevan
te papel de Orgao Central do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal, "res
ponsável pelo estudo, formulação de diretrizes, orientação, coordenação, supervisão e 
controle dos assuntos concernentes à administração do Pessoal Civil da União".

No curso do últim o lustro o DASP assumiu efetivamente essa ampla responsabili- 
ade e passou a funcionar em novo ritm o. Aperfeiçoou suas atividades aos objetivos f i

xados no Decreto-lei n ? 200 , de 1967, e, atento à orientação superior do Governo, em
penhou-se em dar uma versão prática à reforma no Setor dos recursos humanos da A d
ministração Federal.

0  elenco de medidas que se produziram na atuação do DASP nesse período, con
substanciando o resultado de intensiva pesquisa e de elaboração técnica inspirada em 
princípios de modernização administrativa compatíveis com os reclamos do desenvolvi
mento nacional, representa a praticabilidade dos propósitos de dignificação da função 
publica e valorização do agente do Estado, ideal expresso no próprio Estatuto da Re
form a Adm inistrativa em consonância com os designios de elevação dos padrões de efi
cácia administrativa, objetivo que pressupõe necessariamente melhor desempenho do 
elemento vital da Administração -  o funcionário.

Torna se oportuno, neste passo, enunciar as medidas que parecem corresponder 
as exigencias de continuidade da política revolucionária no campo da Administração
06 r GSS031.

Tal é o objeto deste Plano D iretor, form ulado com a preocupação de delinear o 
desenvolvimento de uma programação global que já se realiza, mas sem a pretensão de 
constituir roteiro rígido, sobretudo porque a execução de uma boa Política de Pessoal 
requer permanente adaptação de conceitos e de instrumentos.



CO M ISSÃ O  D E C O O R D E N A Ç Ã O  DO S IS T E M A  DE PESSOAL

De acordo com o artigo 30 do Decreto-lei n9 200, de 1967, as atividades de pes
soal ficaram organizadas sob a form a de um sistema cujo Úrgão Central é o DASP e 
junto ao qual funciona uma Comissão de Coordenação, cujas atribuições.e composição 
são definidas em Decreto.

A reorganização do DASP pelo Decreto n9 66 .222 , de 1970, definiu o funciona
mento da Comissão de Coordenação do Sistema de Pessoal, cujos objetivos e constitui
ção estão especificados no Decreto n9 67 .326 , de 5 de outubro de 1970.

0  funcionam ento da Comissão proporciona a troca de informações para a efetiva 
coordenação e orientação dos órgãos que integram o Sistema, sendo constituída pelo 
Diretor-Geral do DASP, na qualidade de Presidente nato, e dos dirigentes dos órgãos 
Setoriais, dela ainda participando um representante do Ministério do Planejamento, es
pecialista em assuntos de Reforma Adm inistrativa, podendo ser convocados, ainda, ou
tros dirigentes, chefes de órgãos de pessoal ou quaisquer outros funcionários que pos
sam contribuir para a melhor apreciação dos assuntos em pauta.

Para 1974 estão previstas sete reuniões da Comissão, sendo a primeira em maio, 
contando com a participação da C O D ASLO , C O D ER SEL e COLEPE, uma vez cada, e 
da C O C LA RC E e C O D A P ER , duas vezes cada.
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0  diagrama de marcos representa as atividades e prazos previstos, programados 
por cada Coordenação, S E R A D , CENDO C, CEND A P e Auditoria e permite atualiza
ções mensais.

Divide-se em três partes, que são as seguintes:

1) na coluna à esquerda são indicados os outros participantes;

2) na coluna do meio constam as atividades programadas; e

3) na terceira parte, que é a mais im portante, são representados os tempos previstos 
os atrasos ou antecipações dos prazos e os tempos reais de execução, além da indica
ção das atividades que compreendem um prazo maior a um ano.

O diagrama de marcos é um instrumento efetivo de controle e permite o uso dos 
marcos para a representação das alterações que podem ocorrer ao longe do tempo, bem 
como os tempos reais de execução que estão sujeitos a diferir dos previstos.

Como a atualização é mensal, quando houver alterações ou se quiser marcar o 
tempo real, bastará desenhar-se o marco apropriado na coluna correspondente, de 
acordo com a seguinte legenda:



Para estruturar, implantar o novo Plano de Classificação de Cargos e cuidar dos 
assuntos inscritos em sua área, a Coordenação tem sua programação para 1974 baseada 
nos seguintes dispositivos legais e regulamentares:

-  Decreto n9 66 .222 , de 17 de fevereiro de 1970.
Reorganiza o DASP e dispõe sobre a competência das Coordenações, SERA D  e 
CENDOC.

-  Portaria n9 131, de 2 de junho de 1970.
Aprova o Regimento do DASP.

-  Decreto n9 67 .3 2 6 , de 5 de outubro de 1970.
Dispõe sobre o Sistema de Pessoal da Administração Federal e dá outras providên
cias.

-  Decreto n9 67 .561 , de 12 de novembro de 1970.
Estabelece o plano para execução da Política Salarial do Serviço Civil do Poder Exe
cutivo e dá outras providências.

-  Lei n9 5 .645, de 10 de dezembro de 1970.
Estabelece diretrizes para a classificação de cargos do Serviço Civil da União e das 
Autarquias Federais e dá outras providências.

-  Decreto n9 68 .726 , de 9 de junho de 1971.
Dispõe sobre a constituição e funcionam ento das Equipes Técnicas de alto nível de 
que trata o artigo 11 da Lei n9 5 .645 , e dá outras providências.

-  Instrução Normativa n9 1, de 28 de junho de 1971.
Normas destinadas a orientar o desenvolvimento dos trabalhos afetos às Equipes 
Técnicas de alto nível.

-  Decreto n9 70 .320 , de 23 de março de 1972.
Estabelece normas essenciais à implantação do Sistema de Classificação de Cargos, 
instituído pela Lei n9 5 .645 , e dá outras providências.

-  Instrução Normativa n9 5, de 23 de outubro de 1972.
Normas destinadas a orientar a organização das Escalas de Prioridade.

-  Instruções Normativas n9s 6 e 7, de 24 de outubro de 1972 e 23 de novembro de
1972.
Normas destinadas a orientar a elaboração dos anteprojetos de decreto de classifica
ção ou transformação dos atuais cargos ou funções de direção e assessoramento su
periores (Grupo D AS-100).

-  Instrução Normativa n9 8, de 11 de dezembro de 1972.
Normas destinadas a orientar a elaboração dos anteprojetos de decreto de transposi
ção ou transformação dos atuais cargos efetivos.

As atividades programadas pela Coordenação são de sua competência, de acordo 
com o Decreto n9 6 6 .222 , artigo 99, letras c e d,  e a Portaria n9 131. Para os fins do 
Decreto n9 67 .326 , uma das funções básicas de Administração de Pessoal é a Classifica
ção e Retribuição de Cargos e Empregos, a cargo da C O C LA R C E, cujo plano, segundo
o Decreto n9 67 .561 , de 12 de novembro de 1970 (artigo 59), obedece aos seguintes 
princípios:

I -  Fixação de escalas de vencimentos e salários básicos para cada grupamento de ca
tegorias funcionais, adotando-se critérios uniformes para todo o Território  Na
cional.

II -  Observância, na fixação de escalas de vencimentos e salários, da formação profis-
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sional exigível em cada categoria.

I I I  — Ponderação, se for o caso, de fatores vinculados a condições especiais de trabalho 

ou de tempo de serviço.

As referências ao Plano estendem-se por vários artigos da Lei n° 5 .645 , e sua im
plantação conta com a colaboração de outras Coordenações.

Para este ano, o desenvolvimento das diversas atividades da CO CLARCE contará 
com a participação do Ministério da Educação e Cultura (Magistério), Ministério do In 
terior (Planos dos Territórios), IPEA (Magistério), COLEPE, CO DAPER, CODERSEL, 
CO DASLO , Úrgãos Setoriais e Seccionais. Estas atividades nos Úrgãos Setoriais e Sec
cionais, desenvolver-se-ão sob a responsabilidade de Equipes Técnicas de alto nível em 
conformidade com o Decreto n9 68 .726  e a Instrução Normativa n° 1.

A  atividade de ultimação do projeto, dispondo sobre o Subsistema de Classifica
ção e Retribuição de Cargos e Empregos, fundamentou-se nas normas estabelecidas pe
los artigos 30 e 31 do Decreto-lei n9 200, de 2 5 /2 /6 7 , e pelo Decreto n° 67 .326, de

1970.



FU N D A M ENTO  LEG A L A T IV ID A D E S P A R TIC IPA N TES PR A ZO

Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967 -  (arts. 30 e 
31)
Decreto n? 67.326, de 5 de outubro de 1970 -  Dispõe so
bre o Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal 
OBS.: Decorrente da expansão do Sistema, surge a neces
sidade de criação do Subsistema.

1 -  Ultimação do Projeto dispondo sobre o Subsistema de Classificação e Re
tribuição de Cargos e Empregos
. Convertido no Decreto n . 73.599, de 8 de fevereiro de 1974

DIRETOR-GERAL JANEIRO E 
FEVEREIRO

Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970 
Estabelece diretrizes para a classificação de cargos do Servi
ço Civil da União e das Autarquias, e dá outras providências

2 -  Elaboração e ultimação do Projeto de Regulamentação referente à trans
formação de empregos em cargos do sistema institu ído pela Lei n? 5.645/70 
. Identificação das situações existentes (regime predominantemente CLT por 

força de lei e predominância desse regime em decorrência de medidas admi
nistrativas)

. Identificação da correlação e afinidades das atribuições do emprego com as 
categorias dos diversos Grupos 

. Fixação de critérios seletivos para a transformação dos empregos em cargos 
e para a classificação dos respectivos ocupantes, em face da diversidade de 
situações identificadas 

. Elaboração do projeto de Regulamento

COLEPE
ÚRGÃOS SETORIAIS

JANEIRO A 
MARÇO

Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970 
Instrução Normativa n? 1, de 28 de junho de 1971 -  Orien
tar o desenvolvimento dos trabalhos afetos às Equipes Téc- 
cas de alto nível

3 -  Estudo e montagem do esboço de estruturação do Grupo -  Magistério e 
das respectivas especificações de classes

DIRETOR-GERAL 
M. EDUCAÇÃO 
IPEA (M .PLAN EJ.)

JANEIRO
A
A B R IL

Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970 4 -  Elaboração e ultimação dos Projetos de Regulamento Geral e específicos, 
relativos a progressão e ascensão funcionais 
. Identificação da matéria a ser disciplinada na regulamentação geral 
. Identificação das categorias e respectivas normas, a serem objeto de regula

mentação específica

COLEPE
CODAPER
CODERSEL

MARÇO
A
AGOSTO

Legislação que alterou a natureza juríd ica dos órgãos da Ad
ministração direta e Autarquias transformando-os em em
presas p ú b lic í;, Sociedades de Economia Mista e Fundações

5 -  Realização de estudos visando disciplinar pelo instrumento adequado a 
situação do pessoal estatutário que presta serviços a Órgãos da Administração 
direta ou autárquica que tiveram alterada sua natureza jurídica (Transformados 
em Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista ou Fundações)
. Levantamento dos Ministérios e Autarquias onde existe a situação 
. Identificação de cada uma delas, da diversidade das situações existentes com 

indicação do número de servidores, faixas salariais e respectiva form a de pa
gamento

. Levantamento das admissões feitas pelas empresas no regime de CLT e do 
respectivo custo

COLEPE
ÚRGÃOS SETORIAIS 
ÚRGÃOS SECCIONAIS

A B R IL
A
DEZEMBRO

Decreto n? 71.235/72
Dispõe sobre o Grupo -  Direção e Assessoramento Superio
res, a que se refere o artigo 2? da Lei n? 5.645/70 e dá outras 
providências

6 -  Orientação para implantação do Grupo -  Direção e Assessoramento Su
periores em Autarquias e Ministérios que ainda não o implantaram 
. Levantamento dos órgãos que não implantaram o Grupo 
. Programação para orientar os órgãos, em virtude das solicitações

ÚRGÃOS
SETORIAIS
MINIPLAN

JANEIRO
A
DEZEMBRO

Lei n? 5.645/70
Decreto n9 72.336/73 -  Artesanato 
Lei n9 5.914/73 — Fixa valores de vencimento dos cargos 
Decreto n9 72 .49 ' 7 3  -  Outras Atividades de N ível Superior 
Lei n? 5.921/73 -- Fixa valores de vencimento dos cargos 
Decreto n? 71.235/72 -  Direção e Assessoramento Supe
riores
Lei n? 5.843/72 -  Fixa valores de vencimento dos cargos
uecreto n9 /2 .3 U 3 //3  -  Pesquisa C ientifica e Tecnológica
Lei n? 5.916/73 -  Fixa valores de vencimento dos cargos
Decreto n? 71.236/72 -  Serviços Auxiliares
Lei n9 5.845/72 -  Fixa valores de vencimento dos cargos
Decreto n? 71.900/73 -  Serviços de Transporte Oficial e
Portaria
Lei n9 5.886/73 -  Fixa valores de vencimento dos cargos 
Decreto n? 72.912/73 — Direçãoe Assistência Intermediárias 
Lei n9 6.006/73 -  Fixa valores de vencimento dos cargos 
Decreto n9 72.933/73 -  Tributação, Arrecadação e Fiscali
zação
Lei n? 5.987/73 -  Fixa valores de vencimento dos cargos 
Decreto n ? 71.901/73 — Polícia Federal 
Lei n? 5.883/73 -  Fixa valores de vencimento dos cargos 
Decreto n ? 72.950/73 -  Outras Atividades de Nível Médio 
Lei n? 5.990/73 -  Fixa valores de vencimento dos cargos 
OBS.:Esses fundamentos são aplicáveis de acordo com as 

atividades do Úrgão

7 -  Orientação para implantação dos Grupos de cargos efetivos em Ministé
rios, Úrgãos integrantes da Presidência da República e Autarquias 
. Levantamento dos órgãos que não implantaram os Grupos 
. Levantamento dos Grupos existentes em cada Úrgão 
. Programação para orientar os órgãos

ÚRGÃOS
SETORIAIS
E
SECCIONAIS

JANEIRO A 
DEZEMBRO

Lei n° 5.645/70
Decreto n? 72.912/73 -  Direção e Assistência Intermedi
árias
Lei n? 6.006/73 -  Fixa valores de vencimento dos cargos

8 -  Orientação para implantação do Grupo -  Direção e Assistência Interme
diárias em Ministérios, Úrgãos integrantes da Presidência da República e Autar
quias
. Levantamento
. Programação para orientar os órgãos, em v irtude das solicitações

ÚRGÃOS SETORIAIS 
E
SECCIONAIS

JANEIRO
A
DEZEMBRO

Portaria n9 131/70 -  Aprova o Regimento do DASP 
Regimento do DASP -  artigo 13

9 -  Orientação aos Diretores de Pessoal sobre a matéria inscrita na área da 
COCLARCE
. Programação para prestar assistência técnica, atendendo as prioridades.

ÚRGÃOS SETORIAIS 
ÚRGÃOS SECCIONAIS

JANEIRO A 
DEZEMBRO

Portaria n? 131/70 -  Aprova o Regimento do DASP -  A rt. 
13 -  item 2
Instruções Normativas que aprovaram as especificações de 
classes dos diversos Grupos

10 -  Atualização permanente das especificações de classes 
. Elaborar formulários e estabelecer rotinas a serem desenvolvidas 
. Estabelecer roteiros para levantar necessidades de atualizar as especificações 

de classes

ÚRGÃOS SETORIAIS 
ÚRGÃOS SECCIONAIS

JANEIRO A 
DEZEMBRO
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As atividades programadas pela CO DAPER para o ano de 1974 serão desenvolvi
das com base nos seguintes dispositivos legais:

1 -  Decreto n9 66 .222 , de 17 de fevereiro de 1970 que lhe delega competência para
estas atividades e reorganiza o DASP.

2 -  Decreto n9 67 .3 2 6 , de 5 de outubro de 1970, que dispõe sobre as funções bási
cas do DASP.

3 -  Lei n9 5 .645 , de 10 de dezembro de 1970, que estabelece diretrizes para a Clas
sificação de Cargos.

4  -  Portaria n9 131, de 2 de junho de 1970, que aprova o Regimento do DASP (art.
16).

5 -  Decreto n9 73 .421 , de 4  de janeiro de 1974 --  Dispõe sobre o Subsistema de
Aperfeiçoam ento de Pessoal Civil Federal e dá outras providências.

Para implantação do novo Plano de Classificação de Cargos, a CO DAPER terá a 
incumbência de orientar, coordenar e controlar o treinamento dos servidores para efei
to de transposição e transformação, bem como treinar os servidores que participarem  
da tarefa de implantação do Plano.

Conforme o Decreto n9 67 .326 , de 1970, aperfeiçoamento é uma das funções 
básicas (da Administração de Pessoal) do DASP e será executada pela C O DAPER que, 
a partir do Decreto n9 73 .421 , de 1974, passou a ser o Õrgão Central do Subsistema de 
Aperfeiçoam ento de Pessoal Civil da Administração Federal.

O recente Subsistema passou a ter a finalidade de planejar, coordenar, controlar 
e executar as atividades de treinam ento do pessoal civil.



F U N D A M E N T O  LEG A L

Lei n? 5 .645 , de 10 de dezembro de 1970 -  Esta
belece diretrizes para classificação de cargos 
Decreto n? 73 .421, de 4  de janeiro de 1974 -  Dis
põe sobre o Subsistema de Aperfeiçoamento do 
Pessoal Civil Federal e dá outras providências 
Decreto n? 66 .222 , de 17 de fevereiro de 1970 -  
Reorganiza o DASP, e dá outras providências 
Decreto n? 67 .326, de 5 de outubro de 1970 -  
Dispõe sobre o SIPEC e dá outras providências. 
Portaria n? 131, de 2 de junho de 1970 -  Aprova 
o Regimento do DASP (art. 16)

Decreto n° 73.421
Dispõe sobre o Subsistema de Aperfeiçoamento do 
Pessoal Civil Federal e dá outras providências

Decreto n? 73.421

Decreto n? 73.421

Decreto n9 73.421

Lei n? 5 .645

Iniciativa da Coordenação

Idem

A T IV ID A D E S

1 9 — Orientação na organização e no funcionamento das 
unidades de aperfeiçoamento
■ Promover reuniões para examinar, com os órgãos seto

riais e seccionais, normas e regulamentos que disciplinam  
o funcionamento do Susbistema e a implantação do M o
delo de Aperfeiçoamento de pessoal (M AP)

Idem

Idem

Idem

20 Recursos Humanos e Materiais para aperfeiçoamento 
de pessoal

. Levantar necessidades de Recursos Humanos e Recursos 
Materiais, estabelecer padrões para o funcionamento do 
Subsistema em função de análise do funcionamento das 
diferentes unidades

21 -  Capacitação de Recursos Humanos (técnicos, docen
tes e de apoio) para atuação nas unidades de aperfeiçoamen
to

• Levantar a situação dos Recursos Humanos que atuam  
nas diferentes unidades do Subsistema

• Promover cursos de capacitação de pessoal técnico, do
cente e de apoio

22 -  Intercâmbio de ações e recursos entre as unidades de 
aperfeiçoamento

23 -  Seleção de pessoal para as unidades de aperfeiçoamen
to, dentro de critérios técnicos

24 Assistência continua às unidades de aperfeiçoamento  
vinculada a programas e projetos da Administração e não 
vinculada ao MAP
. Planejar cursos de aperfeiçoamento que atendam às ne

cessidades do Órgão e da Administração

25 -  Elaboração das especificações do M AP para todos os 
Grupos

26 -  Seminário de preparação de técnicos das unidades de 
aperfeiçoamento na metodologia do MAP

27 Assistência continua às unidades de aperfeiçoamento 
na execução de atividades integrantes do MAP

28 D im ensionam ento dos efeitos do MAP na ação a d m i
nistrativa dos diferentes órgãos

Avaliar o servidor antes, durante e depois da execução 
do MAP

2 9  Experim entação m etodológica em aperfeiçoam ento  
de pessoal
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A  programação da C O D ER SEL para 1974 consta de atividades que deverão ser 
desenvolvidas com base nos seguintes dispositivos legais:

-  Lei n9 5 .645 , de 10 de dezembro de 1970.
Estabelece diretrizes para a classificação de cargos do Serviço Civil da União e das 
Autarquias Federais, e dá outras providências.

-  Decreto n9 67 .326 , de 5 de outubro de 1970.
Dispõe sobre o Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal.

-  Decreto n9 70 .320 , de 23 de março de 1972.
Estabelece normas essenciais à implantação do Sistema de Classificação de Cargos 
instituído pela Lei n9 5 .645 , de 10 de dezembro de 1970, e dá outras providências.

-  Instrução Normativa n9 10, de 18 de janeiro de 1973.
Normas que disciplinam o planejamento, a organização e a execução das provas para 
transposição e transformação.

Com a expansão do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal, SIPEC, 
decorreu a necessidade de criação do Subsistema de Recrutamento e Seleção que é uma 
das funções básicas da Administração de Pessoal, para fins do Decreto n9 67 .326 .

Para implantação do novo Plano de Classificação de Cargos, a C O D ER SEL tem a 
incumbência de estabelecer critérios seletivos para os cargos integrantes de cada Grupo 
criado pela Lei n9 5 .645.

Os critérios seletivos serão estabelecidos para transposição ou transformação dos 
cargos remanescentes do plano a que se refere a L á  n9 3 .780 , de 12 de julho de 1960  
para os atuais cargos.



FU N D A M E N T O  LEG A L A T IV ID A D E S PA R TIC IP A N T E S PRAZO

Decreto n? 67.326/70 -  Dispõe sobre o Sistema 
de Pessoal Civil da Administração Federal.

36 -  Montagem do Subsistema de Recrutamento, Seleção 
e Provimento

ÓRGÃOS SETORIAIS 
E

MARÇO
A

OBS.:Decorrente da expansão do Sistema surge a 
necessidade de criação do Subsistema

1. Elaboração das matrizes básicas de:
1.1 -  planejamento normativo
1.2 -  instrumentos de controle
1.3 -estágio-desempenho

2. Implantação do Subsistema de Recrutamento, Seleção e 
Provimento
2.1 -  Redação final das normas
2.2 -  Formalização dos instrumentos legais
2.3 — Zoneamento e coordenação do trabalho de assis

tência técnica
2.4 -  Avaliação do trabalho de assistência técnica

-  Elaboração do Projeto dispondo sobre o Subsistema de 
Recrutamento, Seleção e Provimento

SECCIONAIS JUNHO

Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970 -  Esta
belece diretrizes para a classificação de cargos do 
Serviço Civil da União e das autarquias federais, e 
dá outras providências.

37 -  Transposição e transformação de cargos
a) Montagem de projetos para definição dos critérios seleti

vos por Grupos Ocupacionais
b) Planejamento, organização e execução das provas, inclu

sive a homologação do resultado final
c) Montagem do esquema de controle dos candidatos habi

litados nas provas

COCLARCE
CODAPER

CONTÍNUO

Vide Atividade n9 14 38 -  Colaboração na Atividade n? 14 COCLARCE MAIO A 
JUNHO

Vide A tiv idade n? 4 39 -  Colaboração na Atividade n ? 4 COCLARCE MARÇO A 
AGOSTO

Vide A tividade n? 59 40 -  Colaboração na Atividade n9 59 e 63 COLEPE JANEIRO  A 
DEZEMBRO

Decreto n? 67.326, de 5 de outubro de 1970. Dis 41 -  Orientação aos Diretores de Pessoal sobre a matéria ÚRGÀOS SETORIAIS JANEIRO  A
põe sobre o SIPEC inscrita na área da CODERSEL - Reunião do SIPEC E SECCIONAIS DEZEMBRO
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C O C L A R C E  

C O D A  P E  R
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T R A N S P O S I Ç Ã O  E T R A N S 

F O R M A Ç Ã O  DE C A R G O S  .

C O C L A R C E

C O L A B O R A Ç Ã O  NA E L A B O R A .  

Ç Ã O  DE I N S T R U M E N T O S  DISCI 

P L I N A N D O  A F O R M A  DE RECRU 

T A ME N T O  E DE RET RI BUI ÇÃO DAS 

AT I VI DADE S NÃO I NCLUÍ DAS NO 

NOVO PLANO DE CLAS.  DE CARGOS

Y 7
C O C L A R C E

CO L A B O R A Ç ÃO  NA ELABORAÇÃC 

E U L T I M A Ç Ã O  DOS P R O J E T O S  

DE R E G U L A M E N T O  G E R A L  

E E S P E C Í F I C O S  R E L A T I  _ 

V O S  A  P R O G R E S S Ã O  E A S .  

C E N Ç Ã O  F U N C I O N A I S .
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C O L E P E

4 COLABORAÇÃO NA DISCUSSÃO DO 
P R O J E T O  DO NOVO E S T A T U T O  

COM A A S S E  SS.  P A RL A ME NT AR 

DA P R E SI D E NC I A  DA R E P U B L I 

C A ,  E NA PROGR.  DE NOVA ME.  

T O D O L O G I A  R E C O M E N D A D A  

P E L A  UNI P L A N DA C O L E P E  .
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C O D E R S E L .  REUNI ÃO DO SIPEC.
Y 1



As atividades programadas peia C 0 0 A S L 0  para o ano de 1974 relacionam-se 
com a implantação do Cadastro de Pessoal e com o exame das lotações propostas pelos 
diversos Úrgãos Setoriais e Seccionais.

O Cadastro Permanente dos Servidores Civis da Administração Federal foi previs
to no Decreto n? 63 .502 , de 30 de outubro de 1968, e, em 22 de maio de 1969, o De
creto n9 64 .564 , instituiu o referido Cadastro.

A  partir do Decreto n? 66 .222 , de 17 de fevereiro de 1970, a organização e a ad
ministração do Cadastro passou a ser da competência da CO DASLO . Pouco tempo de
pois, de acordo com o Decreto n? 67 .326, de 5 de outubro de 1970, o Cadastro foi in
cluído entre as funções básicas da Administração de Pessoal.

Com o Decreto n9 72 .255 , de 11 de maio de 1973, fo i instituído o Subsistema 
de Cadastro do Pessoal Civil, passando a CODASLO a ser o Úrgão Central desse Sub
sistema. Foram baixadas, a seguir, a Instrução Normativa n? 12, de 20 de julho de
1973, as Portarias n9s 132, de 23 de julho de 1973, e 139, de 3 de agosto de 1973, e, 
finalm ente, a Norma CODASLO n9 1/74, completando-se, assim, os atos relacionados 
com a implantação do Subsistema de Cadastro.

De conformidade com a Lei n9 5 .645 , de 10 de dezembro de 1970, artigo 89, 
item 11, a implantação do Plano de Classificação de Cargos será feita por órgãos, atendi
da uma escala de prioridade na qual se levará em conta, preponderantemente, o estudo 
quantitativo e qualitativo da lotação, tendo em vista a nova estrutura e atribuições de
correntes da implantação da Reforma Adm inistrativa.

0  Decreto n9 68 .991 , de 28 de julho de 1971, dispôs sobre a elaboração e o re
gistro da lotação. Finalm ente, a Norma C O C LA R C E/C O D A SLO  n9 38, de 4  de feverei
ro de 1974, atribuiu à C O D ASLO , em conjunto com a C O C LA R C E, examinar as pro
postas de composição das Categorias Funcionais, com a fixação da lotação para cada 
classe, observadas as normas estabelecidas.

Foi baseada nos atos acima indicados que a CODASLO programou suas ativida
des para o ano de 1974.



F U N D A M E N T O  LE G A L A T IV ID A D E S P A R T IC IP A N T E S PR A ZO

Decreto n? 72 .255 , de 11 de maio de 1973  
Dispõe sobre o Subsistema de Cadastro do Pessoal 
Civil da Administração Federal 
Portaria n? 132, de 23 de julho de 1973  
Aprova os modelos de formulários para levantar 
dados numéricos e nominais para o Cadastro Cen
tral
Portaria n° 139, de 3 de agosto de 1973  
Dá nova redação ao item II da Portaria n9 132 
Norma CODASLO n? 1/74 -  Disciplina a remessa 
de formulários de captação de dados dos Cadastros 
numérico e nominal.

4 2 -  Implantação do Cadastro Numérico abrangendo car
gos, empregos, funções, encargos, gratificações e atividades 
remuneradas mediante recibo

Recebimento de Dados:
1) Cartões e fitas: Processamento das fitas magnéticas ou de

papel perfurado e cartões, obtendo-se os 
relatórios

2) Formulários: Transporte de dados dos formulários aos
cartões e fitas magnéticas ou de papel 
perfurado, para o posterior processamen
to e relatório

Ú RG ÃO S S E T O R IA IS  
E
SE C C IO N A IS

JA N E IR O
A
JUNHO

Idem 4 3 -  Implantação do Cadastro Nominal abrangendo servi
dores em atividade e na inatividade (disponíveis e aposenta
dos) e pessoas pagas mediante recibo

Recebimento de Dados:
1) Cartões e fitas: Processamento de cartões e fitas obtendo-

se relatórios
2) Formulários: Transporte de dados dos formulários aos

cartões e fitas, para processamento e ob
tenção de relatórios

Ú RG ÃO S S E T O R IA IS  
E
SE C C IO N A IS

SETEM BRO
A
D EZEM B R O

Iniciativa da Coordenação 4 4 -  Implantação do Cadastro relativo à Organização Fe
deral abrangendo órgãos da Administração Direta e A utar
quias, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e 
Fundações
. Recebimento de dados 
. Processamento 
. Relatório

Ú RG ÃO S S E T O R IA IS  
E
SEC C IO N A IS

JA N E IR O
A
M A IO

Idem ao n?01 4 5 -  Manutenção dos Cadastros Numéricos e Nominal, 
com a emissão de relatórios periódicos 
. Recebimento de dados 
. Processamento 
. Relatório
. Confronto do relatório c/dados do próprio órgão 
. Atualização

Ú RG ÃO S S E T O R IA IS  
E
S E C C IO N A IS

JU LH O
A
D EZE M B R O

Iniciativa da Coordenação 46 — Manutenção do Cadastro relativo à Organização Fe
deral
. Recebimento de dados 
. Processamento 
. Relatório
. Confronto do relatório c/dados do próprio órgão 
. Atualização

Ú RG ÃO S S E T O R IA IS  
E
S E C C IO N A IS

JU NH O
A
D EZE M B R O

Portaria n? 131, de 2 junho de 1970 -  Aprova o 
Regimento do DASP

4 7 -  Levantamento de dados e montagem do sistema de 
verificação das despesas e controle de custo do pessoal civil 
federal. Análise crítica, estatísticas e atualização dos regis
tros

Ú RG ÃO S S E T O R IA IS  
E
SEC C IO N A IS

J A N E IR O
A
D EZE M B R O

Portaria n? 131, de 2 de junho de 1970 -  Aprova 
o Regimento do DASP

48 -  Preparação dos dados concernentes à despesa com o 
pessoal civil, para fornecimento ao órgão encarregado da 
elaboração da proposta orçamentária

Ú R G Ã O S S E T O R IA IS  
E S E C C IO N A IS

J A N E IR O  A  
JU NH O

Idem 4 9 — Colaboração direta com a C O C LA R C E fornecendo 
dados sobre cargos e respectivas despesas, bem como no es
tabelecimento de critérios de orientação na reformulação

C O C LA R C E JA N E IR O  A  
D E Z E M B R O
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C O O R D E N A Ç Ã O  DE L E G IS L A Ç Ã O  DE PESSOAL -  COLEPE

As atividades programadas pela Coordenação para 1974 deverão ser desenvolvi
das com base nos seguintes dispositivos legais:

-  Constituição da República Federativa do Brasil (Capítulo V I I ,  Seção V I I I ,  artigos 
97 a 111)

-  Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967 (T ítu lo  X I -  Disposições referentes 
ao Pessoal Civil)

-  Decreto n9 66 .222 , de 17 de fevereiro de 1970 -  Reorganiza o Departamento A d
ministrativo do Pessoal Civil (DASP) e dá outras providências.

-  Decreto n? 67 .326 , de 5 de outubro de 1970 -  Dispõe sobre o Sistema de Pessoal 
Civil da Administração Federal e dá outras providências.

-  Portaria n? 131, de 2 de junho de 1970 -  Aprova o Regimento do DASP.

A Constituição da República Federativa do Brasil, na seção referente aos funcio
nários públicos, discorre sobre alguns dos institutos que constam do Estatuto dos Fun
cionários Públicos Civis da União (Lei n9 1.711, de 2 8 /1 0 /5 2 ) e deverão constar do 
Novo Estatuto.

O Novo Estatuto é decorrente das necessidades de dar cumprimento a dispositi
vos do Decreto-lei n9 200, que estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa.

Para atender às diretrizes acima citadas, o DASP, como órgão responsável pela 
Administração do Pessoal Civil da União, fo i reorganizado e passou a ter novo Regi
mento.

As atividades de Administração de Pessoal do Serviço Civil do Poder Executivo, 
em decorrência daquelas diretrizes, também foram  organizadas, desta feita sob forma 
de sistema: Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal (SIPEC) que integram  
todas as unidades organizacionais, de qualquer grau, incumbidas, especificamente, das 
atividades de administração de pessoal da Administração Direta e das Autarquias.



Constituição da República Federativa do Brasil 
Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967

5 9 -  Discussão do projeto do Novo Estatuto com aAsses- 
soria Parlamentar da Presidência da República 
. Correção do projeto do Novo Estatuto em função da 

discussão
. Acompanhamento do projeto do Novo Estatuto junto  

ao Congresso

CODASLO  
CO CLARCE  
C ODERSEL  
ÓRG ÃO S S E T O R IA IS

J A N E IR O  A  
D EZEM BR O

Decreto n9 66 .222, de 17 de fevereiro de 1970 
Decreto n9 67 .326 , de 5 de outubro de 1970 
Portaria n? 131, de 2 de junho de 1970

6 0 -  Planejamento e Pesquisa sobre legislação: regulamen
tação do Novo Estatuto

L IS TA G E M  D A  M A T É R IA  C O N ST A N TE DO N O VO  ES
T A T U T O  QUE D E M A N D A R Á  R E G U L A M E N T A Ç Ã O

P R O V IM E N T O : arts. 2 ? a 7?
a) nomeação art. 2 ° e § §  1 °a  10
b) transferência art. 49
c) aproveitamento art. 69
d) reintegração art. 59 e §§ 19 a 59
e) ajustamento art. 79
E X E R C ÍC IO : arts. 8 ° a  14
a) entrada art. 89, § 19 - A rt. 99
b) afastamento art. 13 e parágrafo único
c) substituição art. 14 e parágrafo único

V A C Â N C IA : arts. 15 a 17
a) exoneração art. 16 e parágrafo único
b) disponibilidade (revisão do regulamento)

art. 25
c) aposentadoria arts. 26, 1 a IV  e parágrafo

único; 27, 1 e II e §§ 1° a
39 e 28 e parágrafo único

d) perda do cargo art. 17, 1 e II
D IR E IT O S  E V A N T A G E N S : arts. 18 a 32
a) estabilidade art. 39 e parágrafo único
b) férias art. 18 e §§ 19 e 29
c) licenças art. 19
d) tempo de serviço arts. 29, itens e §§ e 30
e) adicional por tempo

de serviço arts. 24, V I I ,  e 29 § 19
f) peticionar e represen- arts. 31, parágrafo único e

sentar 32 ,1  e I I ,  §§ 1 9 a 39
Concessões para:
a) ajuda de custo e

transporte art. 24, 1
b) diárias art. 24, II
c) representação de ga

binete art. 24, I I I
d) prêmio por sugestões

que visem ao aumen
to da produtividade
e à redução dos
custos operacionais art. 24, IV

e) participar de órgão
de Deliberação Cole
tiva art. 24, V  e art. 35

f) encargos de processo
seletivo ou de curso
regular art. 24, V I

. A S S IS T Ê N C IA  E P R E V ID Ê N C IA :a rt. 33
a) salário-família art. 33, 1 e § 19.
b) auxílio-doènça art. 33, II
c) assistência médica,

farmacêutica, dentá
ria e hospitalar art. 33, III

JA N E IR O  A 
D EZEM BR O
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A U D IT O R IA  DE PESSOAL C IV IL  -  A U D IP E C

Coube à atual administração do DASP a iniciativa da implantação das atividades 
de auditoria na área da administração de Pessoal do Serviço Público. Iniciativa essa que 
resultou no Decreto n? 68 .992 , de 28 de julho de 1971 e decorreu do fato de se encon
trar a Administração, na época, desprovida de um instrumento capaz de dar a desejada 
eficiência aos atos legais.

De acordo com o referido Decreto, inicialmente promoveu-se a realização .de um 
curso específico para Auditores de Pessoal, organizado sob a responsabilidade direta do 
Centro de Aperfeiçoamento que convocou, selecionou e ministrou os ensinamentos es
pecializados necessários a 28 servidores públicos cedidos para colaborar com o DASP 
na implantação das atividades de Auditoria e que em 1972 realizaram o P R O A U D I. No 
ano seguinte aproveitou-se 20 (vinte) daqueles 28 (vinte e oito) Auditores no 
P R O A U D I-73 .

A  programação para 1974, anexa ao presente documento, fundamenta-se legal
mente no Decreto n? 6 8 .9 9 2 ,e Portaria n ? 2 1 7 , de 29 de novembro de 1971.



FU NDAM ENTO  LEGAL A TIV ID A D E S PARTICIPANTES PRAZO

Decreto n? 68.992, de 28 de julho de 1971 
Dispõe sobre a auditoria nos órgãos integrantes do 
SIPEC

1 -  Relatório Padrão de Auditagem -  Revisão do Mode
lo existente

ASSESSORIA DO 
GABINETE

15 dias 
MARÇO

Decreto n? 68.992, de 28 de julho de 1971 
Dispõe sobre a auditoria nos órgãos integrantes do 
SIPEC

2 -  Computação de Dados -  Análise das atribuições da 
AUDIPEC e indicação dos dados a serem computados

ASSESSORIA E 
CODASLO

15 dias 
MARÇO

Decreto n? 68.992, de 28 de julho de 1971 
Dispõe sobre a auditoria nos órgãos integrantes do 
SIPEC

3 -  Análise dos Desvios -  Apreciação do trabalho reali
zado e minutado em 1973. Redação final

ASSESSORIA 15 dias 
MARÇO

Portaria n?217, de 29 de novembro de 1971 
Documentos de avaliação 
(PROAUDI/72)

Empregar 10 auditores, escolhidos dentre os qualificados 
pelo Curso de Auditoria de Pessoal realizado pelo CENDAP

ASSESSORIA MARÇO A 
JUNHO

Decreto n? 68.992, de 28 de julho de 1971 4 -  Criar um Grupo de Elaboração de Projetos Modelo de 
Auditoria de Pessoal

DIREÇÀO-GERAL 15 dias 
MARÇO

Decreto n° 68.992, de 28 de ju lho de 1971 
Disposições sobre áreas de competência

5 -  Montar projetos de organização de auditorias Seto
riais para 1975, com a colaboração dos órgãos Setoriais do 
SIPEC

ASSESSORIA ABRIL

Decreto n° 68.992, de 28 de ju lho de 1971 6 -  Programação de auditagens ASSESSORIA E 
DIREÇÂO-GERAL

10 dias 
MARÇO

Decreto n? 68.992, de 28 de julho de 1971 7 -  Estudos de metodologia 10 Auditores 
ASSESSORIA

Reuniões
Semanais

Decreto n? 68.992, de 28 de julho de 1971 8 -  Manual (Roteiro) de Auditorias 05 Auditores 
ASSESSORIA

15 dias 
MARÇO

Decreto n9 68.992, de 28 de julho de 1971 9 -  Realização de auditagens de revisão (PROAUDI/74) ASSESSORIA 
ÚRGAOS SETORIAIS

MAIO A 
JUNHO
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0  Centro de Aperfeiçoamento tem como objetivo preparar o pessoal para a dire
ção e o assessoramento superiores e mediante um treinamento avançado para atender a 
complexidade do mundo moderno, profissionalizando o funcionalismo que tem o po

der de decisão no serviço público federal.

0  treinamento de pessoal pelo Centro de Aperfeiçoamento é prioritariamente 
qualitativo, compatibilizando o conhecimento dos possuidores deform ação específica 
universitária para uma ação homogênea no tocante a critérios decisórios no planeja
mento e execução dos programas setoriais relativos ao plano de ação do Governo.

Outro aspecto im portante é a integração necessária à criação e consolidação do 

espírito de equipe.

O C EN D A P teve sua origem no âm bito da Comissão Especial de Estudos de Re
form a Adm inistrativa (C O M E S T R A ), tendo sido previsto no Decreto-lei n ? 2 0 0 , artigo 
121, que estabelece que "as medidas relacionadas com recrutamento, seleção, aperfei
çoamento e administração do assessoramento superior da Administração Civil, consti
tuirão encargo de um Centro de Aperfeiçoamento, órgão autônomo vinculado ao De
partamento Adm inistrativo do Pessoal Civil .

Ao examinar a problemática do Serviço Público Federal po Brasil, e voltados pa
ra necessidade premente de se im plantar a reforma administrativa, eminentes especia
listas brasileiros e estrangeiros destacaram a necessidade de um Centro de Aperfeiçoa 
mento para form ar o pessoal incumbido do assessoramento e direção superiores.

Foram convidados a opinar sobre a problemática do Serviço Público Federal Bra
sileiro, figuras importantes como Raymond L. Randall, W illiam  Wood e Henry Ronson.

0  ponto de partida foi a necessidade do preparo sistemático das chefias de alto 
nível, para dar à Administração o cunho profissional que sempre se preconizou.

Ao ampliar o raio de alcance do projeto, surgiu a preocupação de torná-lo viável 
mediante adoção de uma estratégia no tocante ao porte, clientela, programação básica,

localização e equipamentos, tornando, para esse efeito, necessária a assistência de téc
nicos já experimentados nesse tipo de estudo os quais conceberam o Centro com as di
mensões exigidas para o momento e para o futuro.

Para melhor desenvolver o plano, foi criada a Comissão Supervisora do Projeto 
do Centro de Aperfeiçoamento ou PR O CEND AP que congrega técnicos do DASP, do 
Ministério do Interior, do Governo de Brasília e do Ministério das Relações Exteriores.

Nos dois últim os anos o trabalho de planejamento do C END A P acelerou-se com 
o apoio do Ministro do Planejamento, no que se refere aos recursos financeiros, e com 
o apoio do Governador de Brasília que cedeu o terreno, encarregando-se a N O V A C A P  
da administração das obras.

0  funcionamento está previsto, em caráter experimental, para o segundo semes
tre de 1974, com uma população discente de 200  a 220 alunos, em regime residencial.

O programa de treinam ento tem em vista eliminar desníveis, adotar técnicas mo
dernas de comunicação e informação, relacionar os programas com os interesses seto
riais dos Ministérios e Autarquias.

A  duração do programa será de dez meses e cobrirá dois campos: o de homoge
neização que compreende conhecimentos essenciais, e o de especialização, que é a ori
entação em nível setorial.



f u n d a m e n t o  l e g a l A T IV  ID A D E S P A R T IC IP A N T E S PR A ZO

Decreto-lei n9 2 0 0 /6 7 1 -  Prosseguimento das obras do Conjunto Residencial N 0 V A C A P JA N E IR O  A

DPCD n° 3 6 6 /7 2
Convênio D A S P -M IN IP LA N -N O V A C A P :
Parágrafo único — 0  Centro de Aperfeiçoamento  
promoverá, direta ou indiretamente, mediante con
vênio, acordo ou contrato, a execução das medidas 
de sua atribuição
Term o de convênio celebrado entre o Departamen
to Adm inistrativo do Pessoal Civil e a Companhia 
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, com a in- 
terveniência do Ministério do Planejamento e Co
ordenação Geral, objetivando a elaboração pela se
gunda para o primeiro de um projeto arquitetônico 
e a administração das respectivas obras para cons
trução da sede própria do Centro de Aperfeiçoa
mento nesta Capital, na forma que se segue: (D .0 . 
de 2 5 /1 2 /7 2 )

-  alunos e professores PR O CEND AP AGOSTO

Idem 2 -  Prosseguimento das obras do Conjunto Adm inistrati
vo e ensino

N O V A C A P
PR O CEND AP

JA N E IR O  A  
M A IO

Idem 3 -  Obras do Setor Comunitário N O V A C A P
PR O CEND AP

M A R Ç O  A  
N O V EM B R O

Idem 4 -  Licitação para obras do Setor de Segurança, Portaria 
e torre d'água

N O V A C A P
PR O CEND AP

M A R Ç O

Idem 5 -  Obras do Setor Segurança, Portaria e torre dagua N O V A C A P
PR O CEND AP

M A R Ç O  A  
M A IO

Idem 6 -  Estudos Relativos ao projeto da Praça Cívica, Concha 
Acústica, etc.

P R 0JE C T U M F E V E R E IR O  
A M A R Ç O

Idem 7 -  Obras da Praça Cívica e Concha Acústica, etc. N O V A C A P
PR O CE ND AP

A B R IL  A  
M A IO

Idem 8 -  Projeção e construção do setor de apoio e obras com- 
plementares relativas aos demais setores (acabamentos)

N O V A C A P
PR O CEND AP

M A IO  A  
D EZE M B R O

Decreto n9 72 .862 , de 27 de setembro de 1973  
Dispõe sobre a autonomia administrativa e finan
ceira do C END A P
Portaria D G /D A S P /n 9 198, de 21 de dezembro de 
1973
Aprova o Regulamento do Fundo CENDAP

9 -  Instalações nos setores residenciais e de administração 
e ensino

N O V A C A P A B R IL  A  
D EZE M B R O

Idem 1 0 -  Programação de compras de móveis e equipamentos 
conforme as especificações

PR O CEND AP M A R Ç O  A  
JO LHO

Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967  
A rt. 121 -  "As medidas relacionadas com o recru
tamento, seleção, aperfeiçoamento e administração 
do assessoramento superior da Administração Ci
vil..., constituirão encargo de um Centro de Aper-

11 -  Montagem do projeto de disciplinamento dosServiços 
do Centro Comunitário

PR O CEND AP M A IO  A  
JUNHO





Cabem ao DASP, através do CENDO C, atividades cuja fundamentação legal se 
encontra no Decreto n9 66 .222 , de 17 de fevereiro de 1970 (artigo 11) e na Portaria 
n? 131, de 2 de junho de 1970, pela qual o Diretor-Geral do DASP, Dr. Glauco Lessa 
de Abreu e Silva, aprovou o Regimento do Departamento Adm inistrativo do Pessoal 

Civil.

O desenvolvimento da programação para 1974 se desdobra como indicado a se

guir:

-  A  atividade de divulgação de matéria atualizada na área de administração de pessoal 
justifica-se pela intercomunicação que deve existir entre o DASP como Orgão Cen
tral do SIPEC e os demais órgãos integrantes do Sistema;

-  A  atividade de atualização bibliográfica refere-se à ampliação e dinamização do acer
vo da Biblioteca do DASP e tem o propósito de perm itir e facilitar a consulta como 

fonte de informação e orientação;

-  A  modernização grafotécnica, terceira atividade do CENDO C para 1974, visa intro
duzir novas formas de apresentação grafotécnica nas publicações e formulários em 
geral, bem como, mediante execução direta em pequena oficina própria, m inim izar 
o tempo e o custo operacional de serviços de menor complexidade e tiragem, antes 

confiados a terceiros;

-  para atender exigência primordial da inform ática, no tocante à modernização e am
pliação dos dados de que já dispõe o C END O C, foram  projetadas, para 1974 medi
das preliminares objetivando a implantação de tratam ento eletrônico de inform a
ções administrativas, o que se constitui na quarta atividade do órgão, neste ano.



FUNDAMENTO LEGAL ATIVIDADES PARTICIPANTES PRAZO

D ecre to  n °  6 6 .2 2 2 ,  de 17 de fevere iro  de 1 9 7 0  -  

R eorgan iza o D A S P  e dá outras providências  

P o rtaria  n °  13 1 , de 2 de ju n h o  de 1 9 7 0  -  

A p ro v a  o R eg im en to  do D A S P

1. D ivu lgação
. Id e n tific açã o  de docum entos que , pela sua essenciali- 

dade, devam  ser ed itados pelo D A S P  
. D ivu lgação de e lem entos in fo rm a tiv o s  de acordo com  

as necessidades dos órgãos 
. T rab a lh o s  de seleção e arm azen am en to  de dados  

(co n tin u id a d e ) ®

C O N T IN U O

D ecre to  n °  6 6 .2 2 2 , de 17 de fevere iro  de 1 9 7 0  -  

R eorgan iza o D A S P  e dá outras providências  

P ortaria  n °  1 3 1 , de 2 de ju n h o  de 1 9 7 0  -  

A p ro va  o R eg im en to  do D A S P

2. A tu a liza ção  B ib lio g rá fica
. L e van ta m e n to  b ib lio g rá fico  p e rió d ico  para organizar 

listas de obras a serem ad q u irid as  no País e no estran

geiro
. Preparar as obras ad qu iridas d e n tro  de p razo  m ín im o  

. In te n s ifica r o in te rc â m b io  de publicações co m  e n tid a 
des nacionais e estrangeiras, inclusive organism os in 

ternacion ais
. P lanejar e exec u ta r catálogos de livros, periód ico s e 

fo lh e to s  (m e d ia n te  análise e indexação  de seu co n

teúd o

C O N T IN U O

D ec re to  n °  6 6 .2 2 2 ,  de 17  de fevere iro  de 1 9 7 0  -  

R eo rg an iza  o D A S P  e dá outras providências. 

P o rta ria  n? 1 3 1 , de 2 de ju n h o  de 1 9 7 0  -  

A p ro v a  o R eg im en to  do D A S P

3. M o d ern izaç ão  G ra fo téc n ic a
. L e v a n ta m e n to  das necessidades (pessoal e m a te ria l)

. A qu is ição  de eq u ip am en to s  m od ernos e respectivos  

acessórios 
. T re in a m e n to  do pessoal

J A N E IR O  A  
D E Z E M B R O

D ec re to  n? 6 6 .2 2 2 ,  de 17 de fev ere iro  de 1 9 7 0  -  

R eo rg an iza  o D A S P  e dá outras providências  

P o rta ria  n? 1 3 1 , de 2  de ju n h o  de 1 9 7 0  -  
A p ro v a  o R eg im en to  do D A S P

4 . Providências p re lim in a res  para im p lan ta çã o  da in fo rm á ti

ca
. Conclusão de estudos e levan tam en to s  p re lim in ares  

para a elaboração  do "T h e s a u ru s "  na p a rte  re la tiva  à 

A d m in is tra ç ã o  de Pessoal

J A N E IR O  A

d e z e m b r o
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